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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

. 
LEI JIII 1 552, de 18 de ~etembro de 1 961. 

Concede amUo de 
Cri 2 000 OOO,Q(l (dois milhões -
de cruzeirOs) a Associa~ão Rural , y. 
de Cu1ab~. com sede em Cuiaba. 

o PRESIDEliTE DA ASSF:IIWIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO ; 

Faço saber que a AG~emb1éia Le&!slativa do Estado ds 
creta e eu pr'lmulgo nos teImas do paragrafo 211 do artigo ~. 
de constituição do Estada. a seguinte Lei • 

Artigo·12 -,~ concedido à Associação Rural de Cuiabá 
com aelle em Cuiaba. um .. udUo .de Cri 2 000 000.00 (dole m! 
lhões de cruzeiroaJo dest1lle.do à empl1açã'o de sua sede. . 

Artigo 211 - O pagamento da importância a que se refe 
re o artigo anter1or, será efetuado em 2 (dois) exerc!cios~ 
financeiros consecutjvos a partir de 1 961. 

Art1go 311 - Fica o Feder Executivo autorizado a abrir 
\11:1 c~dito especial da importância de Cri 1 000 000,00 (hum 
milhão de cruzeiros). destlnndo aO pagamento do exarclcio -
de 1 961. 

parisrafo único - A despesa d~corrente do &rtigg ante 
r!or. será paga com O excesso de arrecadaQã~ que O ice ~ 
tecnico autorize prever. 

. j)rtigo 411 - No Orçamento de 1 962se!;á consignada a 
1mportancia de Cr I 1 000 000.00 (hum milhão de cruzeiros). 
para atender a segunda parcela da presente lei. 

Artigo 5Q - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em ~ontrár1o • 

Assembléia Legislativa do Estada, em Cuiabá, 18 de s~ 
tembro de 1 961. 

A • 
em exercici 
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